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     ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº  

PROCESSO ELETRÔNICO nº 12.200/2022 – PE nº 180/2022 

VALIDADE: 12 (doze) meses 
  

 
 
 
 

 
O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, por intermédio da SECRETARIA DE TRANSFORMAÇÃO 
DIGITAL E ADMINISTRATIVA, neste ato representada por seu Secretário, Sr. Eduardo de Souza 
Floriano, e a sociedade empresária BEM ESTAR HOSPITALAR COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALAR E MATERIAIS PARA SAÚDE LTDA, estabelecida na Rua 
Waldemar Meira, nº. 727 – Bairro: Portais (Polvilho) – CEP: 07.790-795 - Cajamar/SP, CNPJ nº. 
08.299.803/0001-09, pelo seu representante infra-assinado Sr. Sérgio Fernandez de Moraes, CPF nº. 
044.330.708-31, R.G. nº. 14.209.682, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, 
nos termos do Art. 15 da lei Federal nº.8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal nº.8.883 de 09 de junho de 1994, Lei Federal nº 10.520/2002,  Decreto Municipal nº 
07962/2003, Decreto Municipal nº 13892/2020 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando 
o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO nº 180/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme 
consta do processo administrativo eletrônico nº 12.200/2022, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

 
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 
 
 
1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações para 
para a aquisição de ambulâncias zero-quilômetro e primeiro emplacamento para o Serviço de 
Transporte Inter-Hospitalar (STIH), conforme especificações constantes do Termo de Referência 
do Edital do Processo Licitatório nº  12.200/2022, Pregão Eletrônico nº  180/2022, para atender 
demanda da Secretaria de Saúde (SS), doravante denominada UNIDADE(s) REQUISITANTE(s).  
 
 
 
 
 
CLÁUSULA II – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
 
2.1. Os preços da empresa classificada em 1º lugar no certame licitatório encontram-se indicados no 
quadro abaixo:  
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Ambulância Furgão Padrão SAMU 192 - Unidade de Suporte Avançado (USA) 0 
KM, fabricado no máximo há 6 (seis) meses, com todos os acessórios mínimos 
obrigatórios, conforme legislação em vigor. 
Veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, de teto alto, zero 
km, adaptado para ambulância padrão samu 192, com capacidade volumétrica 
não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e 
portas traseiras.  
Motorização mínima: Motor Dianteiro; 4 cilindros; turbo com intercooler; 
Combustível Diesel; Potência de pelo menos 100 cv; Torque mínimo de 24 kg 
fm³; Cilindrada mínima = 2.000 cm³; Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica; 
Capacidade mínima = 70 litros. Freios e Suspensão: Conforme linha de 
produção. Transmissão: Mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré. Demais 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO e em conformidade com o PROCONVE. 
ESTRUTURA: cabine e carroceria serão as originais do veículo, construídas em 
aço. Altura interna mínima de 1.800 mm no salão de atendimento (compartimento 
de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no 
total, servido com duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas 
posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 graus), tendo como altura mínima 1.650 
mm, com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu 
fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível. Portas em 
chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos, tanto interno como 
externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. A altura interna do 
veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva 
da ambulância. SISTEMA ELÉTRICO: Será o original do veículo, com montagem 
de sistema secundário com bateria adicional; a alimentação deverá ser feita por 
duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outra, 
independente, para o compartimento de atendimento; O sistema elétrico deverá 
estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados 
(do veículo e equipamentos), quer com a viatura em movimento quer 
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores; O 
compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser 
servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da 
viatura. O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à 
cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo oito 
tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 110V (AC), duas 5V(DC) padrão 
USB duas para 12V(DC); as tomadas elétricas deverão manter uma distância 
mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. Tomada externa (tripolar) 
para captação de energia instalada na parte superior do lado esquerdo do 
veículo. ILUMINAÇÃO INTERNA: A iluminação do compartimento de atendimento 
do veículo deve ser de dois tipos: Natural - mediante iluminação fornecida pelas 
janelas do veículo (cabine e carroceria); e Artificial - deverá ser feita por no 
mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em 
modelo LED. ILUMINAÇÃO EXTERNA: A iluminação externa deverá contar com 
holofotes tipo farol articulado regulável manualmente na parte traseira e nas 
laterais da carroceria, com acionamento independente e foco direcional ajustável 
180º na vertical; Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência: Sinalizador 
frontal principal: sinalizador principal do tipo barra em formato linear, de arco ou 
similar, com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes e módulos, com 
comprimento mínimo de 1.000mm e máximo de 1.300 mm, instalada no teto da 
cabine do veículo. Sinalizadores Frontais secundários: Deverá ter 02 
sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros. Deverá ter 04 
sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais (inferior e/ou 
superior) de acordo com o "design" do veículo, que possam ser acionados em 
conjunto com o sistema de sinalização principal; Sinalizadores laterais: Três 
sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, 
sendo dois vermelhos e uma central na cor cristal; Sinalizadores Traseiros: Dois 
sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha. Sinalização 
acústica: Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafone com 
ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB @13,8 
Vcc; Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer 
outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia 
móvel; Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão 
estarlocalizados em painel único, na cabine do motorista, permitindo sua 
operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente 

2 Unidade Renault R$280.000,00 
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do sistema visual e acústico. SISTEMA DE OXIGÊNIO: O veículo deverá possuir 
um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além de ser acompanhado por um 
sistema portátil de oxigenação. Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes 
integradas ao veículo): contendo dois cilindros de oxigênio e um cilindro de ar 
comprimido de no mínimo 16 litros cada, localizados na traseira da viatura, do 
lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os 
cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações 
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade 
diferentes; Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir 
uma régua quádrupla com duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar 
comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta por estrutura metálica 
resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. 
Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio 
de no mínimo 0,5 m3 / 3 litros, com válvula redutora com manômetro, fluxômetro, 
saída para aspiração com válvula reguladora e circuito do paciente. 
VENTILAÇÃO: A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por 
janelas e ar-condicionado. A climatização do salão de atendimento deverá 
permitir o resfriamento e o aquecimento. O compartimento do motorista deverá 
ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica para ar-condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. Para o 
compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema com aquecimento e 
ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica 
deverá ser com mínimo de 30.000 BTUs, possuir unidade condensadora de teto, 
visando melhor eficiência. BANCOS: Na cabine, bancos no padrão da montadora 
para o motorista e um passageiro, ambos com cintos de três pontos. No salão de 
atendimento cintos sub-abdominais, sendo o da cadeira do médico retrátil l. 
Paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, ti pó baú, de tamanho 
mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de no mínimo de três pacientes 
assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado de três cintos 
de segurança e que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. O 
encosto do banco baú deverá ter no máximo 70 mm de espessura. Este banco 
tipo baú deve conter um orifício com tampa, na base inferior, que permita 
escoamento de água quando da lavagem de seu interior. Na cabeceira da maca, 
localizado entre a cabine e amaca, ao longo do eixo desta, voltado para a traseira 
do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório 
de 360 graus e com travamento de pelo menos 6 posições equidistantes a fi m de 
promover total segurança ao ocupante, ajuste em nível e distância adequado 
para permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima incluindo 
acesso a vias aéreas. MACA: Maca retrátil, totalmente confeccionada em 
duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de atendimento; com no 
mínimo 1.900 mm de comprimento, 550mm de largura e capacidade para 
pacientes de até 300 kg (testada com no mínimo 900kg), com a cabeceira voltada 
para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de 
rodízios confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de 
borracha maciça e sistema de freios; com trava de segurança para evitar 
ofechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, 
projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no 
compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés 
acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do 
compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca 
deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas 
rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a 
vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo 
menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg. Uma vez dentro 
do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo 
sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. 
Deverá ter, no mínimo, espaços entre os armários e balcões localizados em 
ambos os lados da ambulância, sendo no mínimo 100 mm para o armário lateral 
esquerdo e no mínimo 500 mm para a base / cobertura da caixa de roda traseira 
direita. O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser 
montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da 
maca evitando-se o seu acúmulo. Acompanham: colchonete, confeccionado em 
espuma ou similar, revestido por material resistente e impermeável, sem costuras 
ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções; demais componentes 
ou acessórios necessários a sua perfeita utilização. CADEIRA DE RODAS: 
Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em 
alumínio; com estrutura reforçada; assento e encosto destacáveis para limpeza, 
confeccionados em material resistente e impermeável; rodas com pneus de 
borracha. Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm. 
PRANCHA/MACA DE RESGATE E SALVAMENTO: Deverão haver duas 
pranchas de resgate e salvamento com as seguintes especificações: cada 
sistema será composto de: (I) 01 unidade de prancha longa, confeccionada de 
material totalmente impermeável, plástico ou polietileno, não dobrável, lavável; 
(II) 01 par de blocos para uso adulto e (III) 01 par de blocos para uso infantil, os 
blocos deverão ser confeccionados de materialresistente, impermeável, lavável,  
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livre de tecidos, costuras ou velcros; (IV) Tirante da testa: (V) Tirante do queixo; 
(VI)03 unidades (01 na cor vermelha, 01 na cor amarela e 01 na cor preta) de 
cinto confeccionado em polipropileno com fecho de engate rápido na cor preta 
confeccionado em nylon, nas medidas de 1,60m de comprimento, por 5 cm de 
largura cada; (VII) 03 cintos de segurança de nylon nas cores vermelho, amarelo 
e verde com fivelas nas cores preta em polipropileno resistente com costura em 
X, de comprimento 1.600 mm e largura de 50 mm; (VIII) Cinto modelo aranha:  
confeccionado em fitas de polipropileno na largura de 50 mm. DESIGN INTERNO 
E EXTERNO: A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento 
deverá considerar os seguintes aspectos Design Interno: Deve dimensionar o 
espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas. Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, 
maca) deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, 
os mesmos não se soltem. Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas 
de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns 
às superfícies hospitalares podendo ser em compensado naval revestido com 
placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com 
espessura mínima de 3mm moldada conforme geometria do veiculo ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com espessura mínima de 3mm e todos 
materiais devem estar em conformidade com a resolução do Contran Resolução 
Nº 498, de 29 de Julho de2014. As arestas, junções internas, pontos de oxigênio 
fixados na parede do interior do salão de atendimento deverão ter um sistema de 
proteção, e deverá ser evitado as formações pontiagudas, a fim de aumentar a 
segurança e favorecer a limpeza. Balaústre: Deverá ter dois pega-mão no teto do 
salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, senti 
do traseira-frente do veículo. confeccionado em alumínio de no mínimo 1 
polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto e com dois sistemas de 
suporte de soro deslizável. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, 
revestido com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, 
lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Janelas: Com 
vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 portas de 
acesso ao compartimento traseiro, que permitam ventilação; Armários: Conjunto 
de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no veículo. 
Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado 
da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval 
revestido interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou 
similar). O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento 
no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos 
equipamentos e a assepsia do veículo. Todas as gavetas e portas devem ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento do veículo. Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até 
mesmo nos armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam 
quando o veículo estiver em movimento. Bancada para acomodação dos 
equipamentos, permitindo a fixação e o acondicionamento adequado dos 
equipamentos, com batente frontal e lateral de no mínimo 50 mm e borda 
arredondada. Os armários internos deverão ter as dimensões descritas abaixo o 
mais aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade do veiculo: (I) 01 
armário para guarda de materiais com portas corrediças em policarbonato, 
bipartidas, com batente frontal de 50 mm, medindo 1,00 m de comprimento por 
0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375m; (II) 01 armário para guarda 
de materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em nylon de retenção, 
para evitar que o material ali acomodado caia durante o deslocamento, com 
batente frontal de 50 mm. Medindo, cada prateleira, 1,00 m de comprimento por 
0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375 m; (III) 01 armário tipo 
bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para 
apoio de equipamentos e medicamentos, com 1,60 m de comprimento por 0,40 m 
de profundidade, com uma altura de 0,75 m; (IV) 02 gavetas localizadas junto à 
divisória, abaixo do armário com portas corrediças e acima do alojamento da 
cadeira de rodas; (V) 01 bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo 
1,50 m de comprimento, 0,40 m de largura, com uma altura de 0,30m. DESIGN 
EXTERNO: A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas 
ambulâncias são as definidas pelo Ministério da Saúde conforme Manual de 
Padronização Visual disponível digitalmente no portal da saúde 
(http://saude.gov.br/samu) DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM 
FORNECIDOS COM A AMBULÂNCIA: 01 Extintor de Pó ABC de 6 kg; 03 Cones 
de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mmm e base com lados 
de 400 (+ ou - 20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas, de 
acordo com normas da ABNT; 01 Lanterna portátil à bateria e com carregador 
anexo. 
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CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA 

 
 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

 
3.2. Nos termos do Art. 15, §4º da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, 
durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Juiz de Fora não será 
obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula I, podendo 
utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à sociedade empresária detentora. 
 

Item Descrição Qtd. Unid. Marca Valor Unit. 
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Ambulância Tipo A - Simples Remoção - Furgão 0 KM, fabricado, no máximo, há 
6 (seis) meses, com todos os acessórios mínimos obrigatórios, conforme 
legislação em vigor. 
Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB SIMPLES REMOÇÃO, 
com cap. Vol. não inferior a 7 metros cúbicos no total. Compr. total mín. 4.740 
mm; Comp. mín. do salão de atend.2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 
1.540 mm; Diesel; Equipado c/ todos os equip. de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da carroceria será original, 
construída em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V 
(DC). As tomadas elétricas deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de qualquer 
tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 tipos: Natural e 
Artificial, deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, c/ diâmetro 
mín. de 150 mm, em base estampada em alumino ou injetada em plástico em 
modelo LED. A iluminação ext. deverá contar c/ holofote tipo farol articulado reg. 
manualmente na parte traseira da carroceria, c/ acionamento independente e 
foco direcional ajustável 180º na vertical. Possuir 1 sinalizador principal do tipo 
barra linear ou em formato de arco ou similar, c/ módulo único; 2 sinalizadores na 
parte traseira da AMB na cor vermelha, c/ freq. Mín. de 90 flashes por minuto, 
quando acionado c/ lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. Mín. de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. de megafone c/ ajuste de ganho e 
pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; Sist. de rádio-comunicação 
em contato permanente com a central reguladora. Sist. fixo de Oxigênio (rede 
integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mín. 16l. Em suporte individual, 
com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações 
e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, 
equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da 
bancada, possui uma régua e fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo 
venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela ABNT. A 
climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec. O compart. do motorista 
deverá ser fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar-condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o 
compart. paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do chassi ou 
homologadopela fábrica um sist. de Ar-Condicionado, c/ aquecimento e 
ventilação tipo exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com mín. de 25.000 BTUs e unidade 
condensadora de teto. Maca retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a 
cabeceira voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida de 
rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e 
desengate rápido. Acompanham: colchonete. Balaústre, com 2 pega-mão no teto 
do salão de atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, 
sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mín. 1 
polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser 
resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou PRFV (plástico 
resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, 
impermeável e antiderrapante. Armário em um só lado da viatura (lado 
esquerdo). As portas dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento. Armário tipo bancada para acomodação de 
equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e 
medicamentos, com aproxim. 1 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, 
com uma altura de 0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do 
veículo, composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros laterais e 
traseiros. 

1 Unidade Renault R$230.000,00 
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3.3. Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de 
limites máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de adquirir as quantidades 
conforme sua necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 
 
3.4. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 180/2022, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 
 
4.1. As aquisições decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de 
documento hábil - Termo de Autorização de Compra - entre o FORNECEDOR e a UNIDADE 
REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93, conforme o caso. 
 
4.2. A detentora da Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta.  

 
4.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a 
qual deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

 
4.4. A cópia da Nota de Empenho ou de outro documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 
 
4.5. A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, 
executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA V – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
 
5.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e 
à UNIDADE REQUISITANTE, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 
acompanhamento exercido pela UNIDADE REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer 
tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 
licitação. 
 
5.2. Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, 
decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de 
obrigações a ele atribuídas por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, 
penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
 
5.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento 
da UNIDADE GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as 
providências necessárias a sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar 
à UNIDADE GESTORA a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida 
administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. 
As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das 
responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula. 
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5.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas 
da UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE 
GESTORA, mediante adoção de das seguintes providências: 
 
a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

 
CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 
 
a) quando o FORNECEDOR, convocado para o fornecimento, não apresentar documentação de 
habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for 
caso de reincidência;  
b) quando o FORNECEDOR, convocado para fornecer o objeto, não tiver condições de executá-lo 
parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o 
caso de reincidência e o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os 
motivos da sua impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 
 
6.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 
6.2.1. Pela UNIDADE GESTORA: 

 
a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da 
letra “a” do subitem 6.1;  
 
b) quando o FORNECEDOR não apresentar o objeto decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 
 
c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto fornecido, decorrente do 
registro de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do item 6.1; 
 
d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se 
tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
 
e) por razões de interesse público; 
 
f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 
 
g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de 
Preços; 
 
h) o FORNECEDOR não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa. 
 
6.2.2. Pelo FORNECEDOR 
 
a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, 
comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 
 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior. 
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6.3. O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido 
de regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 

 
6.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
mediante correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do 
FORNECEDOR, a comunicação será feita mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 
01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir do prazo estipulado na publicação, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente. 

 
6.5. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA VII – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
 
7.1. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, 
pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à subsecretaria/Sistema de 
Registro de Preços, os quantitativos das aquisições. 

 
7.1.1. A emissão das notas de empenho ou outro instrumento hábil, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial será, igualmente, autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 
 
CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

 
8.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA IX – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
9.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 
ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 
execução do objeto, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Licitantes do Município de Juiz de Fora - CAGEL, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais condições legais. 
 
9.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas no Registro de Preços, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 
da Lei nº 8.666/93, das quais destacam-se: 
 
a) advertência; 
b) multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor em atraso, por dia de atraso, 
limitados ao prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução 
total; 
c) multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor total registrado em ata; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 2 (dois) anos.  
 
9.3. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 9.2, caberá recurso 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
 
9.3.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea “e” do item 9.2, caberá pedido de reconsideração 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
 
9.4. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à 
autoridade gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
9.5. A aplicação de penalidades previstas para os casos de não fornecimento do objeto, erro, 
imperfeição, atraso injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da 
Unidade Gestora da Ata, na pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto 
Municipal nº 7.962/2003. 
 
9.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 
após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
9.7. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
 
9.8. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE 
GESTORA ao FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de 
liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das 
mesmas características qualquer obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do 
FORNECEDOR e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela 
Administração. 
 
9.9. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua 
responsabilidade. 
 
CLÁUSULA X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº. 180/2022, seus anexos e a proposta da 
sociedade empresária BEM ESTAR HOSPITALAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALAR E MATERIAIS PARA SAÚDE LTDA classificada em 1º lugar no certame 
supranumerado. 

 
10.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal nº.8883/94, pelo Decreto Municipal n° 13892/2020 no que não colidir com a primeira, Decreto 
nº 7.962/2003 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. 
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CLÁUSULA XI - DO FORO 

 
 
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como 
renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a 
presente Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma. 
 
 

 
Juiz de Fora, data da última assinatura eletrônica 

 
 
 

EDUARDO DE SOUZA FLORIANO 
Secretário de Transformação Digital e Administrativa 

 
 
 

BEM ESTAR HOSPITALAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS  
HOSPITALAR E MATERIAIS PARA SAÚDE LTDA  

Representante Legal 
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